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ASSUNTO 

SEPARAÇÃO DE LIXO ORGÂNICO E RECICLÁVEL, NAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, NESTE MUNICÍPIO. 

Senhor presidente, 

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos 
termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja solicitado ao Exmo. Sr. 
Prefeito do Município, Sr. Vinícius Labanca, junto ao Secretário de Educação, Sr. 
Genildo Machado, a separação de lixo, nas escolas da rede municipal de ensino, 
neste município. 

JUSTIFICATIVA 

É necessário intensificar a prática de políticas sustentáveis em nossa 
sociedade. Com o comprometimento das instituições de ensino na separação do 
lixo e com a transmissão desse comprometimento aos estudantes, temos a 
possibilidade de incorporar à rotina de milhares de estudantes de nossa cidade 
essa prática de responsabilidade ambiental. Assim sendo, solicito aos meus 
ilustres pares, a aprovação do presente pleito. 

Sala das sessões, 02 de junho de 2022. 
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